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Vitória – ES, 26 de março de 2024 

Aos(às) prezados Srs.(as) Presidentes, Contadores(as), Diretores(as) e Gestores(as), 

Cooperativas registradas no Sistema OCB/ES 

Apresentamos o presente Informativo Contábil: 

 

Decreto nº 5.659-R/2024 - DOE ES | Tributos Estaduais/ES - Não incidência de tributos para 

doações aos órgãos e entidades da Administração Pública por conta das chuvas no Estado 

O Sistema OCB/ES, em defesa dos interesses das Cooperativas Capixabas e, observada sua 

função enquanto representante do segmento cooperativista, vem trazer informações a 

respeito da publicação do Decreto nº. 5.659-R/2024, que disciplina sobre as doações de 

valores, de bens móveis ou imóveis, de serviços comuns e licenças de software, bem como do 

procedimento de comodato em favor de órgãos e entidades da Administração Pública 

Estadual Direta, autárquica e fundacional, enquanto perdurar a Situação de Emergência, em 

decorrência das chuvas. 

Considerando as intensas chuvas que afetaram áreas do Espírito Santo, o Governo autorizou 

os órgãos e entidades públicas do Estado a receber doações de dinheiro, bens móveis ou 

imóveis, serviços e licenças de software. Além disso, será possível adotar o empréstimo 

gratuito de bens por meio de contratos padronizados disponíveis no site oficial da 

Procuradoria Geral do Estado (PGE). 

Nesse contexto, as doações feitas de acordo com o Decreto mencionado estarão isentas de 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) e Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS) para operações internas envolvendo saída de 

mercadorias ou bens das empresas. 

Essas medidas ficarão em vigor enquanto durar o estado de emergência declarado pelo 

Decreto nº 501-S/2024. 

O texto completo do Decreto poderá ser verificado no DOE ES - Edição Extra de 24.03.2024, 

ou a seguir, mediante transcrição integral de suas disposições. 

Decreto nº 5.659-R, de 24.03.2024 - DOE ES - Edição Extra de 24.03.2024 

Disciplina as doações de valores, de bens móveis ou imóveis, de serviços comuns e licenças 
de software, bem como do procedimento de comodato em favor de órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual Direta, autárquica e fundacional, enquanto perdurar a 
Situação de Emergência, em decorrência das chuvas. 

https://sitedoassinante.iob.com.br/news_legdb.asp?idlogico=ES-ES+D+5659-R+2024


 

O Governador do Estado do Espírito Santo, no exercício das atribuições legais e 
constitucionais, 
Decreta: 
 
Art. 1º Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, autárquica e 
fundacional ficam autorizados enquanto perdurar a Situação de Emergência declarada 
pelo Decreto nº 501-S, de 23 de março de 2024, em decorrência das chuvas que atingem 
áreas do Estado do Espírito Santo afetadas, principalmente, por enxurradas ou inundações 
bruscas, a receber doações de quaisquer valores, de bens móveis ou imóveis, de serviços 
comuns e licenças de software, bem como adotar o procedimento de comodato, cuja 
formalização dar-se-á por intermédio dos instrumentos padronizados e disponibilizados no 
sítio oficial da Procuradoria Geral do Estado - PGE. 
 
Parágrafo único. A adoção dos instrumentos padronizados e disponibilizados no sítio oficial 
da PGE, dispensa a oitiva da PGE no processo administrativo respectivo, sendo necessária 
a oitiva em caso de modificação da minuta padronizada. 
 
Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta ficam 
igualmente autorizados a receber em comodato coisas não fungíveis, inclusive bem imóvel, 
cuja formalização dar-se-á por intermédio de contrato de comodato disponibilizado no 
sítio oficial da PGE. 
 
Parágrafo único. A adoção do contrato de comodato padronizado e disponibilizado no sítio 
oficial da PGE, dispensa a oitiva da PGE no processo administrativo respectivo, sendo 
necessária a oitiva em caso de modificação da minuta padronizada. 
 
Art. 3º O recebimento de doação ou de comodato precede de manifestação favorável 
justificada pela autoridade competente da pasta donatária. 
 
Art. 4º As doações em dinheiro serão efetuadas por meio de Documento Único de 
Arrecadação - DUA, de depósito em conta do Estado do Espírito Santo no Banco do Estado 
do Espírito Santo - BANESTES ou de aplicativo móvel de pagamento. 
 
§ 1º Incumbe à Secretaria de Estado de Direitos Humanos - SEDH diligenciar visando 
destinar os recursos doados para os demais órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, autárquica e fundacional. 
 
§ 2º A doação por meio de aplicativo móvel de pagamento somente será possível se a 
pessoa jurídica responsável pelo aplicativo firmar termo de doação de serviços e/ou de 
licenças de software com a SEDH com base neste Decreto. 
 
Art. 5º As doações de bens móveis ou imóveis serão formalizadas por termo de doação e 



 

deverá ser procedido o registro dos bens doados no sistema de patrimônio da 
Administração Pública Estadual, sendo suficiente que o órgão ou entidade recebedor 
registre os donativos em inventário, que identificará: 
 
I - a descrição simplificada do bem, contemplando, no mínimo, o tipo e quantidade; 
 
II - valor estimado pelo doador e homologado pelo donatário; 
 
III - nome e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
do doador; e 
 
IV - nome do órgão ou entidade a que se destina e/ou a que utilizará a doação. 
 
Art. 6º Independentemente do registro mencionado no art. 5º, os bens doados podem ser 
imediatamente utilizados pela Administração Pública Estadual, autárquica e fundacional.  
 
Art. 7º As doações de serviços, sem ônus ou encargos, serão formalizadas por termo de 
adesão entre o órgão ou a entidade e o prestador do serviço, do qual constará o objeto e 
as condições para o exercício. 
 
Art. 8º As doações de que cuidam este Decreto não gerarão despesas ou custos para o 
donatário decorrentes da entrega dos bens ou da prestação dos serviços. 
 
Art. 9º Não incide Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens 
ou Direitos - ITCMD e Imposto de Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços 
de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas operações e 
prestações internas, referentes às saídas de mercadoria ou bem do estabelecimento, para 
as doações realizadas com fulcro neste Decreto. 
 
Art. 10. Todas as doações realizadas com fulcro neste Decreto serão disponibilizadas em 
sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além 
das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011. 
 
Art. 11. São aplicáveis, apenas no que couber e em caráter suplementar, as disposições dos 
Decretos Estaduais nº 1.110-R, de 12 de dezembro de 2002, e nº 3.126-R, de 11 de outubro 
de 2012. 
 
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 13. Fica revogado o Decreto nº 4.618-R , de 01 de abril de 2020. 



 

 
Palácio Anchieta, em Vitória, aos 24 dias do mês de março de 2024, 203º da Independência, 
136º da República e 490º do Início da Colonização do Solo Espírito-santense. 
 
JOSÉ RENATO CASAGRANDE 
 
Governador do Estado 
 

 

Decreto Nº 510-S, DE 25 DE MARÇO DE 2024 | Suspensão, no período de 25 de março a 1º 

de abril de 2024, os prazos dos processos administrativos em curso nos órgãos e entidades 

da Administração Pública direta e autárquica do Estado 

Diante do período de exceção em que se encontram algumas localidades do Espírito Santo, 

ficam suspensos, no período de 25 de março a 1º de abril de 2024, os prazos dos processos 

administrativos em curso nos órgãos e entidades da Administração Pública direta e 

autárquica do Estado do Espírito Santo, em decorrência do Decreto nº 501-S, de 23 de março 

de 2024, que reconhece a Situação de Emergência nos Municípios de Alegre, Alfredo Chaves, 

Apiacá, Atílio Vivacqua, Bom Jesus do Norte, Guaçuí, Jerônimo Monteiro, Mimoso do Sul, 

Muniz Freire, Muqui, Rio Novo do Sul, São José do Calçado e Vargem Alta. 

Sendo estas nossas considerações, lembrando que nossa opinião se dá sempre salvo melhor 

juízo, devendo ser interpretada como orientação, não vinculando a decisão administrativa a 

ser adotada por essa cooperativa. 

 

Este informativo foi elaborado pelo Analista Contábil Tributário Rafael Ricci França (contador, 

CRC/ES nº 023.350/O) rafael.franca@ocbes.coop.br e pelos Assessores Contábeis Tributários 

Elizabeth da Silva Barcelos (contadora, CRC/ES n° 19.037/O) elizabeth.barcelos@ocbes.coop.br e 

Victor Henrique Ribeiro Lima (contador, CRC/ES nº 017.308/O-0) victor.lima@ocbes.coop.br, os 

quais encontram-se à disposição para dirimir quaisquer dúvidas através de consultas formais, 

preferencialmente via e-mail, e sempre repassadas através desta Diretoria Executiva. Os assuntos e 

pareceres são sigilosos e apenas socializados quando realmente são de interesse geral, mesmo assim 

omitindo o nome da cooperativa que realizou a consulta.   

Lembrete: Repassem essas informações aos colaboradores e assessores das áreas contábil, 

jurídica e de pessoal.  
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